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IMPôSTO DO SÊLO - ISENÇÃO - BANCO DO BRASIL S. A. 

- A imunidade constitucional do impôsto do sêlo só alcan
ça os atos em que forem partes os Governos federal, estadual 
e municipal. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 261.445-56 

o Banco do Brasil S. A. apresenta 
um contrato de aditamento, firmado en
tre a Carteira de Comércio Exterior 
(CACEX) e a firma "Orquima" In
dústrias Químicas Re.unidas S. A., e 
reqUEr seja averbada a imunidade fis
cal dêsse contrato, em face do art. 15, 
§ 5.0, da Constituição federal. 

2. A imunidade tributária assegura
da pelo art. 15, § 5.0 , da Constituição, 
só se aplica aos "atos jurídicos ou seus 
instrumentos quando forem partes a 
União, os Estados ou Municípios". 

3. O Banco do Brasil S. A. é uma 
sociedade de economia mista, enquanto 
que a outra contratante é uma socie
dade comercial. 

4. Assim, indefiro o pedido por falta 
de amparo legal e determino a cobrança 
do impôsto devido na quantia de Cr$ 
120.000,00 (cento e vinte mil cruzei
ros), bem como a exigência do sêlo da 
petição de fls. 1. 

5. Vá o processo àS. P . A., para as 
necessárias providências. 

6. ÀS. P . J. para os devidos fins. 

IMPôS TO SôBRE LUCRO IMOBILIÁRIO - CESSÃO DE DIREITO 
HEREDITÁRIO 

- Incide o impôsto imobiliário sôbre o lucro apurado na 
cessão de direito hereditário concernente a bem inventariado. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 29.493-54 

Elza de Abreu Neri - Minas Gerais 
- Consulta - Conforme muito bem es
clarect'm os pareceres emitidos ne3te 
proces~o, não há como deixar de reco
nhecer a incidência do impôsto imobiliá
rio sôbre o lucro apurado na cessão de 
direito hereditário con~erne.nte a deter
minado bem inveJ!tariado. - O parecer 
que deu origem a êst? de~pacho é do 
seguinte teor: 

* 
PARECER 

A consulta formulada Delo tabelião 
do 1.0 Ofício de Corinto, no Estado de 

Minas Gerais, a que secundou elucidati
va ! •• formação da Coletoria Federal na
quele município, foi confinada ao âm
bito estrito da legislação fiscal, bem 
que intimamente associada, como se in
duz de ~eu inteiro conteúdo, aos domí
nios do direito civil no que condiz com 
o instituto das sucessões. 

2. A habitualidade. na lavratura de 
alos públicos, relacionados com a ces
são de direitos hereditários, incidentes 
sôbre ber.s ainda submetidos a inven
tário. pressupõe intuitos lesivos ou prá
t;cas irregulares, a que não seria es
tranho o ânimo de evasão dos tributos 
fiscais, eventualmente devidos sôbre os 
valores transacionados. 




